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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 063/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Pro r roga  o  p razo  pa ra
conclusão  de  Sindicância
Administrativa.

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  a  Portaria nº 035/2026,  de 24 de
fevereiro de 2026, que instaurou Sindicância Administrativa
destinada à apuração dos fatos relacionados à empresa
R.V.P, CNPJ nº **.488.***/0001-**;

CONSIDERANDO o requerimento protocolado no dia
16 de abril de 2026, sob nº 615/2026, em que a Relatora da
Comissão de Sindicância,  Sra.  Maiara Cambares Mazzini,
solicitou  a  prorrogação,  por  mais  60  (sessenta)  dias,  o
prazo para conclusão dos trabalhos;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias,

o  prazo  para  conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão  de
Sindicância  Administrativa  instituída  pela  Portaria  nº
035/2026,  de  24  de  fevereiro  de  2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se e Dê ciência.
Meridiano, 17 de abril de 2026.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio de Portarias, publicado no
Setor  de  Assessoria  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município,  na  data  supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua: João Caineli 2085- Centro - Tel. (17) 3845-7112 

CEP: 15.625 031 - MERIDIANO – SP. 
 

RESOLUÇÃO/CMAS Nº 29, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 
 

 

Dispõe sobre a Análise e Deliberação acerca da: 

Reprogramação dos Repasses do Fundo 

Nacional de Assistência Social do exercício de 

2025 para o exercício de 2026.  

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Meridiano/SP – CMAS, no uso de suas 

atribuições legais, conferida pela Lei nº 167, de 06/08/2019 e em Reunião Ordinária número 

186 realizada no dia 28 de janeiro de 2026 e registrada em Ata de nº 302 e 303. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Após análise e deliberação, o CMAS aprova por unanimidade, a 

Reprogramação dos Repasses do Fundo Nacional de Assistência Social do exercício 

de 2025 para o exercício de 2026. 

 

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Meridiano/SP, 03 de março de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAVI GARCIA SANTANA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua: João Caineli 2085- Centro - Tel. (17) 3475-1117 

CEP: 15.625 031 -     MERIDIANO –SP. 
 

RESOLUÇÃO/CMAS Nº 30, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 

 

Dispõe sobre a Análise e Deliberação acerca: 

Prestação de Contas - recursos oriundos do 

Fundo Nacional de Assistência Social, exercício 

de 2025 e dotação orçamentária 2026. 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Meridiano/SP – CMAS, no uso de suas 

atribuições legais, conferida pela Lei nº 167, de 06/08/2019 e em Reunião Ordinária número 

189 realizada no dia 15 de abril de 2026 e registrada em Ata de nº 309. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Após análise e deliberação, o CMAS aprova, por unanimidade, a Prestação de 

Contas dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social, referente ao 

exercício de 2025. 

 

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Meridiano/SP, 15 de abril de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

DAVI GARCIA SANTANA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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